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Ilmo. Sr.

Zilmar Costa Aguiar Junior
Secretiário do Fundo Municipal De Desenv.Rural Sustentável de Canaã dos

Carajás, PA. FMDRS
Processo Licitatório no 316/2021/PMCC-CPL

Assunto: Pedido de Reequilíbrio Econômico - Financeiro dos contratos Administrativos

de ns 20218ü)8

Exmo. Sr.

Secretárío Municipal.

A empresa qUEIROZ AUTO POSTO, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ sob nc 19.116.859/0001-99, estabelecida na cidade de

Canaã dos Carajás-PA, neste ato representada por seu representante legal que ao final

subscreve, apresentar

PEDIDO DE REEqUtÚBRtO ECONôMICO FTNANCETRO,

do contrato em epígrafe, celebrado com este ente da administração pública municipal,

com base no artigo 65, ll, âlínea d, da Lei ns 8.666/1993, nos demais diplomas legais

atinentes a matérie, nos fatos e fundamentos gue passa a expor, para ao final

requerer:

1. EREVE RELATO DO CONTRATO

A empresa sagrou-se vencedora em 21 de dezembro de 2O2t de alguns ítens

relacionados no edital de Pregão Eletrônico ns 316/2O2L PMCC, o qual tem como

objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Combustíveis e
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Lubrificantes automotivos, para fornecimento de forma fracionada, conforme

demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e a serviço da Prefeitura

Municipal, Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e Sustentável de Canaã dos

Carajás, Estado do Pará.

Pelo fato da realizada vivenciada nos dias atuais, comporta um pedido de

reequilibro econômico-financeirq tendo em vista, aumento considerável dos insumos,

conforme adiante será demonstrado.

2. DO DESEqUTTÍAnrO rCOÍtÔÍútCO-FtNANCEtRO

É de notório conhecímento que, em razão da Rússia, segundo maior

produtor de petróleo do mundo.

A Rússia é um dos grandes responsáveis pelo fornecimento de petróleo

para o mundo e, principalmente, para a própria Europa. O país é o segundo maior

produtor junto com a Arábia Saudita (atrás somente dos Estados Unidos), ou seja, uma

interrupção na oferta pode afetar de maneira significativa os preços. Por esse motivo,

os Estados Unidos e seus aliados têm evitado sansões que afetem diretamente as

commodities russas, incluindo o combustível fóssil.

Para o pesquisador do lnstituto de Estudos Estratégicos de Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis (lneep), Rodrigo Leão, a relevância da Rússia nas

exportações do petróÍeo e demais commodíties hoje é muito maior do que nos anos

de 1990. Ou seja, medidas que paralisem direta ou indíretamente as exportações do

combustível podem gerar dÍstorções de preços pelo mundo.

Por que umâ guêrre ceusa o aumento de preços?

Conflitos envolvendo nações com importôncio no mercado mundiol de

petróleo, como é o coso do Rússio e, sendo elo o olvo de grondes sonções, gerom

opreensão. lsso ocofie umo vez que Putin pode retolhor o Ocidente oo cortor ou

diminuir o oÍefto do combustível.

Sendo o petróleo umo commodity, o preço está atrelodo às leis globois de

oJerta e demando. Desso moneira, ações que prejudiquem o oferto enquonto existe
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-?irozumo forte demondo ou, oté mesmo, o próprio demondo cotidiono, podem fozer com

que os preços oumentem.

Leão ainda aponta para os investimentos em infraestrutura energética que

a Rússia tem feito com a Chína nos úhímos quatro anos, podem ser uma opção para

"escoar a produção" russa, evitando o direcionamento aos europeus, em mais uma

forma de retaliar os países que sancionam a Rússia e pressionam o mercado global

Evidentemente que grande parte da população e muitos negócíos jurídicos

foram afetados, obrigando, inclusive, a própria equipe econômica do Governo Federal,

a tentar medidas quase que impossíveis, para frear os aumentos dos combustíveis aqui

no Brasil, fato que, somos uma grande cadeia econômica quase que totalmente

dependente de transportes rodovíários para distribuição e logística.

Portanto tais efeitos sobre as relações jurídicas devem ser considerados,

uma vez que perfeitamente enquadrados como FATO SUPERVENIENTE e de FORÇA

MAIOR ou ONEROSIDADE EXCESSIVA.

"ln casu" cumpre esclarecer alguns pontos temporais, tais como:

Data de apresentação da proposta: 2U12l2O2t

No presente caso, tais medidas impactaram diretamente no

funcionamento da empresa, que atua no ramo de fornecimento de combustíveis, em

especÍal pelas constantes alterações/elevações do custo do insumo promovidas peÍa

Petrobras e o próprio mercado internacional de petróleo, na venda do combustível, o

que desencadeou uma onerosidade excessiva no que consiste o regular fornecimento

do ól Diesel S10 ôara Contratante.

Tal situações em destaque, elevou todos os custos dos insumos de forma

abrupta, conforme documentos e comprovações em anexo.

Portanto, não se trata de variação simples ou previsível de valor de

mercado, mas de elevação extraordinária de preço

eourrrrrrÇe-terDdrDrrrztdo
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Tais fatos, impactaram diretamente na continuidade do presente contrato,

causando uma ONEROSIDADE EXCESSIVA e insustentável.

propostos,

propostas.

Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente

e tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da elaboração das

É completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem que a

equação econômico-financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e

insuficientes a manter as despesas mínimas da empresa contratada.

Estamos diante de um necessário REEQUILíBRIO ECONÔMtCO FtNANCEtRO.

3. DO DIREITO AO REEqUIÚBRlo ECOÍ{ÔMICO FINAI{CEIRO DO

CONTRATO

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao analisar

a revisão dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o ora esposado,

vejamos:

"A revisão é o instrumento pora monter o equílíbtio econômico-Íinonceiro

do controto em foce do varioção de custo decorrente, em linhos gerois, de

eventos imprevisíveis ou de consequêncios imprevisíveis. (...) A

Administroção nõo reúne forços pora compelir terceiros o operorem em

prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se proceder à revisão do controto se os

condições do époco do proposto sõo olterados, (...)." (ln Licitaçõo Público e

Controto Administrativo, 2e ed., pg. 895)

Nesse mesmo sentido é a lição de Marçal justen Filho:

"o rompimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro do controtoçõo tonto

poderá derivor de fotos imputáveis à Administroção como de eventos o elo

estronhos, (...) Assim, o crise econômico poderá produzir umo

extroordinário elevoçõo de preço de determinados insumos; uma greve

'rc ê.v.rê.à.. - s/ry
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Wderó ocorretor o impossibilidade de fobricoção dos produtos; umo crise

internacionol poderá provocor elevoção extraordinário dos preços dos

combustíveís etc." (...)"No Brosil, o ort. 65, ll, 'd', do Lei ns 8.666/93,

ompliou o obrongêncio do teorio do imprevisão poro nelo fozer incluir os

fatos de consequêncíos incolculáveis, o que compreende em especiol o

desvolorizoçdo monetória produzida pelo infloçõo. A infloção pode ser um

f*o previsível, mos outorizorá o incidêncio do teorio do imprevisão quondo

os índices inflacionários não puderem ser estimodos de ontemão e

apresentorem voriação que ultroposso os limites dos previsões

generalizodos". (Comentórios à Lei de Licitoções e Controtos

Administrotivos, 75s edição, pó9. 897/892 e 894).

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os

encargos do contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração Pública.

Por isso se fala na existência de uma equação: a equação econômico-financeira.

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção constitucional.

Confira-se o texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República:

Art. 37 A administroção público direto e indireto de quolquer dos Poderes

da União, dos Estados, do Distrito Federol e dos Municípios obedecerá oos

princípios de legolidode, impessoolidode, moralidode, publicidode e

eficiêncio e, tombém, oo seguinte: (...)

)An. ressolvodos os cosos especificodos no legisloçõo, os obros, seuiços,

compras e olíenoções serão controtodos mediante processo de licitoção

público que ossegure igualdode de condições o todos os concorrentes, com

cláusulos que estabeleçom obrigações de pogomento, mantidds os

condições efetivas do proposto, nos termos do lei, o quol somente permitirá

os exigêncios de quoliÍicoçõo técnico e econômico indispensóveis à gorontio

do cumprimento dos obrigoções.

E para regulamentar referida tutela constitucional, a Lei de Licitações

ta/erúOaz--.aA, tt.rltu c.r.têuá., - s/^t
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tratou de prever:

Art. 65. Os contratos regidos por esto Lei poderõo ser olterados, com os

devidas justifrcotívas, nos seguintes casos:

(...)

ll - por ocordo das pdrtes:

(...)

d) paro restobelecer o reloção que os portes poduarom iniciolmente entre

os encargos do controtodo e o rctribuiçõo do odministroçõo paro a justo

remuneroção do obra, serviço ou fornecimento, objetivondo o monutenção

do equilíbrio econômico-financeíro iniciol do controto, no hipótese de

sobrevirem fotos imprevisíveis, ou prevísíveis porém de consequêncios

incalculáveis, retordadores ou impeditivos do execuçõo do ojustodo, ou,

oindo, em coso de força moior, coso Íortuito ou foto do príncipe,

conftgu rondo óleo econômicq extroordinário e extrocontrotuol.

Por sua vez, o Tribunal de Contas da União -TCU, já tratou assunto, o qual

admite a possibilidade de revisão contratual para readequação do equilíbrio

econômico - financeiro, senão vejamos:

Équilíbrio econômico-Íinonceiro, ossegurodo pelo Constituição Federol,

consiste no monutenção das condições de pogomento estabelecidos

iniciolmente no contrato, de moneira que se mantenho estóvel o reloção

entre os obrigoções do conÜotodo e o justo retrÍbuição da Administroção

pelo Íornecimento de bem, execução de obra ou prestoção de seruiço. (TCU.

Licitoções e Controtos. Orientoções e luisprudêncio do TCU. 4e edição

revisto, otuolizado e ampliodo. p. 871.)

Não há óbice à concessão de reequilíbrio econômico-finonceiro visando à

revisão (ou recomposição) de preços de itens isolodos, com Íundomento no

art.65, inciso ll, olíneo "d", do Lei 8.666/7993, desde que estejom presentes

a, wêynê Crv-rc,n.. - SlNteooz--ar--aeardrzrrazude
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a imprevisibilidode ou a prevísibilidode de efeitos incolculóveis e o impocto

acentuodo no reloçõo contratuol (teorio do ímprevisão); e que hoja anólise

demonstrotívo ocerco do comportdmento dos demois insumos relevantes

que possom impoctor o volor do controto (Acórdão TCU ne 1.6U/2015

Plenário)

DO PERCENruAL DE REEQUi,LíBRIO A SER APLICAT'O NO C,,.SO EM QUESTÃO

Se o objetivo principal é reequílibrar econômica e financeiramente o

contrato, será necessário calcular qual o reflexo dos aumentos dos valores

componentes dos custos, no preço final do serviço.

Com finalidade de demonstrar as variações ocorridas durante assinatura do

contrato é a presente data, segue abaixo planilha orçamentaria fazendo o comparativo

entre o preço ofertado na proposta comercial e os valores de ínsumos praticados no

presente momento.

ElaçÃo RMI'EERÂ m IIE .QIER0Z AtÍo P0§Í0

Além da planilha acima mencionada, segue em anexo, notas fiscais de

compra, pesquisa de preços da ANP regional e Estadual e demais documentos

necessários para análise do presente caso.

Portanto, diante da evidência de desequilíbrio na eguação entre despesas
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e receitas, outra não pode ser a conduta da Contratante se não a de revisâr o contrato,

a fim de que a Requerente tenha condições de dar continuídade ao fornecimento com

base nos princípios do equilíbrio econômíco-financeiro, da boa-fé e segurança jurídica.

Diante desta evidente majoração de custos é imprescindível reequilibrar

econômica-fi nanceiramente a relação contratual.

Tendo argumentado o Direito, passa a fazer o pedido.

5. DOS REqUERIMENTOS E PEDIDOS,

ISSO POSTO, requer-se:

A revisão do contrato para que seja implementado o reequilíbrio

econômico financeiro, conforme planilha e provas em anexo;

Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, liberando a

empresa do fornecimento do item, sem a aplicação de quaÍquer penalidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Canaã dos Grajás - PA,22 de Março de 2Q21.

Àdr'.do d. íom dgnól F.
AUTO POSTO OUETROZ ÁrÍo Posro orrEioz

ltorr sr r osseooor ee'Jx}}trtr',?"*

QUEIROZ AUTO POSTO
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ALPHA CONTABIL

WBJDÀSILVA
Ruâ A, f 251, BâiÍro Cidade Novâ, Parauapebas - PA - Fone: (0** l334G2289

CNPJ: 1 4.897.780i000 1 -29

PÁTR JA
llu0íica

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE SITUAÇÃO
TRIBUTARIA

A Empresa AUTO POSTO QUEIROZ LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado.
portadora do CNPJ n": 19.1 ló.859/0001-99 Insc. Estadual: 15.427.737-1, situada à Av. Weyne
Cavalcante, SN, Qd 14, Lt 0l e 02 Qd 14, Bairro Nova Canaà II, Canaã dos Carajás-PA. Vem atÍaves
destc, comunicar que esú enquadrada no regimc tributririo LUCRO REAL.

Canaâ dos Carajás - PA, 24 de março de 2022

AUro Posro §ffiffi§s:{x"*
QUElRoz LrDA:ffi#ffi*ç"
1 91 1685900019 m*:ffi:x-*"""-"

I LeâEâçãd i!. h..rza#ô dê ÁBnáth .qú
OrÁ: 2@.03,2a 0s.3Ê33.{]3l]g
Fdil Fâdúvdrlâ ro I 1

AUTO POSTO QUEIROZ LTDA -ME
CNPJ: 19.1 16.859/0001-99
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Síntese dos Preços Praticados - MÀRÀBA

Resumo r - oLEo DrEsEL srfiRMÇÃoDE 
Posros PESQUISAD0S

1-rzio sodal endereço brirro

F"".Tá"ÊrgáP# liJ93/2022 Gl0oiufszlco -rrànsamazonica. s/n c/ (_r,to,j._r-,,

Auto Posto Serra Dourada Avenida Transamazonica, 2600 Bomba D
Ltda. Agua Km 150

Auro posro M C A Ltda Avenida Antonio Vlhena 636577

Quadra30 Lote I

Auto Posto Tracy Ltda Rua Fomrnato Simplicio Costa, 429

Posto Copa 2002 Ltda Rua Pedro Ludovico. S/n

Auto Posto Liz Ltda flfàf; "* 
t*"-ca 254 Quadra 09

Dulcimar t-opes Coimbra - Me Rua Servulo Brito, I 0 I
Oliveira & Tida Ltda Rodovia Transamazonica, 15 Km I
Auto Posto Sul Brasil Ltda Âvenida Anronio Vilhena, S/n Quadra 06,
Epp Lote 16
Posto 2000 Comercio de
Combustiveis Ltda AvEnida Dois Mil, S/n Lote 28 Qd 89

I raujo Comercio de
V;il;;;;iú;- AvcnidasaoFrancisco,266s

Ergql.

bandeira

TPIRANGA 7,200 16t03/2022

SABBÁ 1,460 t6iO3lZA?2

Libcrdade BRANCA

§rry RÁEEN
Hofl7.ontc
Cidade Nova BRANCA

VIBRA
LaTànJcITa§ ENERGIA
Cirladc Nova SABBÁ
Amapi IPIRANGA

Indepraslercia IPIRÂNGA

+'|9 rPrRÂNGA
Honzonte

Cidade Nova BRÁNCA

7,460 t6t03i2022

7/9O

7,500

7,500

7,500
7,500

7,500

16/03t20?.2

r6/03t2022

1610312022

1610312a22
t6to3/2u2

16t03t2022

7,539 t6l03/2022

7,700 16103/2072

PREÇO VENDA

MEDIA 7 ,486

DESVIO PADRÃO O,IT5

VAIORMÍNIMO 7,201)

VALOR MÁXIMO 7,700

Data de Emissão :2310312022

htEsÍFeco.aÍp.gov"br/indude/Resumo_Pq_Municipio_Posto.asp 1n
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. Sitdqelhor visualizado com o Mioosoft Inrcmet Explorer

Ém caso de dúvidas na utilização do sistemÂ, entre em conqüo coür o

D I

Ceo&'o de R€hçõ€s com o Conúumldor dr ANP - Telefooc Otm - 97O 0267 I i. .-,,;3

É aurorizada a repmdução total ou parcial dos dados publicados nesta Égina mediantc msnção obrigatória da fonre
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visivel.

ANP - Agência Naoional do Peuóleo, Gás Natural e Biocombusúveis

Cliouc rqui prrg lcr$rll!ériciiôtóricxll &!aços

ht$6:,rf reco.anp.gov.br/indude]RBsumo_Por_Municipio_Posto.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PATRÍCIA

CERTIOÃO POSITVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO OUEIROZ LTDA
CNPJ: 19.í í 6.859/000í -99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identifcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-GeÍal da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 2O5 e 206 do CTN, este docümento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificâção de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.ba.

Certidão emiüda gratuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 08:26:36 do dia O7lO2l2O22 <hora e data de Brasília>.
Vâlida até 0610812022.
Código de conúole da ceíidão: 6D89.DCAS.EBEs.08CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PÂTIiICI,q

GovERNo Do ESTADo »o panÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATTVA DE NATUREZA TRIBUT RIA

Nome: AUTO POSTO QUEIROZI:IDA
Inscrição Estadual: 15.427 .737-l
CNPJ: 19. I 16.859/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

ceíificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tribuuíria, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produziní efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela lntemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l0:44:00 do dia 10/0212022

Válida até: 0910812022

Número da Certidâo: 7 02022080123205 -3

Crídigo de Controle de Autenticidade:8A24'12D6.A2342DM.90C46C23.E8688920

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificaçâo
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
preüstas no art. 6" da Instrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa,gov.br.

Válida em todo território paraarse.

SERVIÇOGRATUITO
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covERNo Do ESTADo no penÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIIA DE NATUREZA N O TRIBUT

Nome: AUTO POSTO QUEIROZWDA
Inscrição Estadu.al,. I 5.427 .7 37 - l
CNPJ: 19.116.859/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer díúdas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributilria, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente proútzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazsnda no endereço eletrônico www.se fa.pa.gov.br.

Emitida às: l0:44:00 do dia 10/0212022

Válida até: 09/0812022

Número da Certidão: 7 02022080123206-l

Código de Controle de Autenticidade: 9583DAC8.004824D0.541 ADC8B.5 1CB779F

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão podenl, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadrs as hipóteses
previstas no art. 9o da lnstrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuadâ de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consüta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paÍaense.

SERVIÇO GRATUITO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
cooTE

RUA TANCREDO NÉVES, SN - CENÍRO - CANAA DOS CARA"JÂS

CNPJ: 01.61 3.32110001-24

CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS MUNICIPAL

0000íít50

AUTO POSÍO QUEIROZ LÍDA

AVÊNIDA WEYNE CAVALCAITE
Bâiím

itova caraÂ

CA'{AÃ DOS CARÀ'ÂS

CPF/CNPJ

í 9. í r 6.85910001 €9
Númelo C@d€mento

PA

S/NLOTEíE2QUAORA14s/N
CEP

68537000

CERTIFICAMOS que, apos a realização das devidas ve íicações proceddas nos assentamerÍos a srqL,iyos exÀleates
nesta Preíeitura Municipal de Canaa dos Carajás-PA. E na forma do disposlo nos ÁÍÍrgos 31 3, 314, 315 e 316 da Lei no
89O de 20 de dezembro de 2019, que não constam pendéncias em seu nome junto à FAZENDA PÚBL\CA MUNICiPAL e
a inscrições em DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, ressalvado o direito de cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujaito passivo acima identiticado que vierem a ser apuradas. E, para que produza efeitos legais,
passamos a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS para efeilos de prova junto às Empresas Privadas e às
Repaftiçoes Públicas Federais, Estaduais e Municipais, bem como, suas Aularquias-

Emitida às 09:05:46 do dia 111O3f2O22

Válida até 1010412022

Sdigo de Controle da Certidão/NúmeÍo 7D9162448SF4F184

Certidão emitida gratuitamente.

Atençáo qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento
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Ceúifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.116.859/ooo1-99
Razáo Socialáuro posro euEIRoz LTDA

EndereçO: AV WEYNE CAVALCANTE SN LT 1 E 2 QUADRA 14 / NOVA CANAA lt /
CANAA DOS CARNAS / PA / 68537-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17103 I 2022 a L5 /O4/ 2022

Cêrtificação Número: zo2z0377 Ot3t2O527 61663

Informação obtida em 29/03/2022 16:45:05

A utilização deste Certificado para os Íins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuttâ.cí.caixa.gov.br/consultacÍf/pageíconsult€Empregadorjsf 1t1



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀTHISTÀS

Nome: AUTO POSTO QUEIROZ
CNPJ: 19.116. 859/0001-99
Certidão n": 5020 630 / 2022
Expedição: l0/02/2022, às

LTDA (MATRIZ E FILIÀIS )

Validade' 09/08/2022 - 180
de sua expedição,

10:45:52
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ÀIrrO POSTO QUEIRoZ LIDÀ (TiATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 19.116.859/0001-99, NÃo coNsrA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certi.dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçáo
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/20LL e
13.467 /20L1, e no ALo 0a/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fiLiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEl)RríÀÇÃo níPoRTÀIrTE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas natura j,s e jurídicas
ínadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

PÁÍRICIA
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ESTADo »o p_qRÁ

pREFEITURA MUNICTpAL or clNaÃ »os ceru,,lÁs
FUNDO MUNICIPAL DE DEsENv. RURAL st'srtlr.Ívnr.

Canâã dos Carajás - PA CEP; 6E537-000.

sor-rcrucÃo DE ADrlVO CONTRATUAL

DOS CARAJAS

. PÁ'i.RICIA\--.-_::--

v
I

/

0 Município de Canaã dos Carajás através do Fundo Mur:icipal ce Desenv. Rural Sustertável,
com sede na rua do camp 915, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 32.981.85'l/0')11-59, representado
pelo(a) Sr.(a) ZILMAR COSTA AGUIAR JUNIOR, secretário nrunicipal, ?ortadr;r do C:F no

703.621.061-34, residente na Av. JK, 111, nomeada pela Portaria n.o 0C9/202 I - GP vem
respeitosamente encaminhar esta solicitação de aditivo oontratua, juntamente ::rm a solicitação da
Conlratada.

0 contrato em que se solicita o aditivo é o de n" 20218008 deconente cc prccesso licitatório
316/202'IIPMCC-CPL, que tem como Contratada a Encresa QUEIROZ AUTCT POSTO, escrita no

CNPJ (Mfl: 19.116.859/0N1-9$ cujo objetivo é:

lquisição de Combustíveis e Lubrificantes automotivos, para Íomecrmento rle forrna fracionada,

conÍorme demanda, viabilizando o abastecimento dos veiculos prScrios a serviço Jo F rndo Municipal

de Desenvolvimento Rural Sustentável de Canaã dos Caralás, Estado do Pará'.

A Empresa Contratada alega que os preços a serêÍT, ajustados no teÍmc c.rntralual, oriundo de

ata de registro de preços, sofreram reajustes em decorrência do aumento estipu ado peia Petrobras

sobre todos os produtos provenientes de petróleo, e demonstra o percentual de reajr.,ste através de
notas fiscais de compra dos produtos junto a seus fomecedores, além de que dercnsita como:icarão
os preços unitários do contrato caso seja aplicado o percentrial de 'eajus:e.

O referido termo aditivo justifica-se pela necessidade de se manter a et.ecução do obj:to de

contrato, em razão de que os itens entregues pela ccnlratada são essências para manuterção e
continuidade dos serviços prestados a populaçã0, con:ribuindo fielmente para o curprimen'o dos

obletivos finalistico dessa secretaria e com as metas esiirLladas. irma vez que a cJ'lratada e(ecuta

salisfatoriamente as clausulas contratual, inclusive quantl ao prazo de entrega r, r: realusle solcitado
esta dentro realidade mercadológica, mantendo do equilib',o emnÔnico-jinanceiri inic a do conhato.

DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos seÍviços de que trata o objeto se da'á atavés da dotação

orçamentaria exeícicio de 2022

UNIDADE oRÇAMENTARIA: 2101 - Secretaria Municipal de Produçáo e Desenv. Rurai.

PROJETO/ATIVIDADE:20 60ô 1365 2.222-Manlero Procampo -' Produção de Grâos e larci;ca
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.01 - Combustivel e LubÍificante Attomotivo

Canaã dos CaÍâiás - 04 de
Página 2:€ 6

DO CONTRATO

DOS FATOS

DA JUSTIFICATIVA
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ESTADO »O pan,i
pREFETTURA MUNICIpAL or cluaÃ Dos c.c.RA,l,is

FUNDo MuNrcrpAL DE DEsENv. RURAL srstnNr.ivrr_
Caneã dos Cârajás - PA CEP: 68537-000.

FONTE RECURSO: 1708, sendo o valor total a ser acrescido de R$ 173.523,18 (ce:r':o e setenta e I
quinhentos e vinte e tÉs reais e dezoito centavc), ficando o ",alor total ie R$ 880.600,ô:i (ori:rcentos e
mil seiscentos reais e sessenta e tÍês centavos).

VALOR
REAJUSTAOC

VALOR
REÀ'USÍÂDO

ÍoTAr.. RS

VÂLOR
REÀ]U STA]:)

VALOR
REÀ'USÍADO

TOTAI R$

l* CA}IAA
D L

oif o

RS t 13.5231i RS 880.t00.63

DO AMPARO LEGAL

O seguinte termo aditivo de reajuste de preços será amparado legalmente irelo artigo 65, inciso

ll, alínea D lei 8.666/93 que diz:

7Í.: 65 Os ConÍratos rêgdos por esta lei poderâo ser alÍerados. com as devilas justificativas,

nos seguintes casos:'

ll. Por acodo entre as paÍtes

'(D) para restabelecer a relação que as parles pactuaram inicialmente r;r"lre rs encargos do

contratado e a retibuição da adninistraçào para a justa remuneração da obra, serviço ot fornecimento,

objetivando a manutenção do equilÍbio econômico-financeiro nicial do contralo. ra hipótese de

sobreviem fatos inprevisíveis, ou previsíveis, porén de consequénclas tncalculáveis, :etardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior. cas:o foLitito ou f.ato do
principe, configurando álea econômica extraordináia e exfncontratual,"

Diante das alega@es da empÍesa e demonstraçáo de que o preçc se erroonka fora da

realidade mercadologica devido ao notório reajuste da Petr,:bras, solicitamos o alitanento conkatual

de preço nos itens e valores mencionados na tabêla abaixo, atendendo a ae]aÇão da Entpresa

Contratada.
Ficando desde já autorizada a comissão permanente de licitaçãc a encaÍr inhar ?sta solicitação

a assessoria .lurídica para analise do pleito em tela, e sendo deferido peia assesso:ia jurídica tomar as

demaisprovidencias cabíveis quanto à lavratura do termo aditivo, recclhimentr Ce assinaturers e a
publicação do mesmo na imprensa oÍicial onde o termo original fora :ublicado.

RS113.5231! RS8&.t00.63

m
Portari

Secretário Municipal de Produção Ru'r:.1

N'
esenvo

a-' " untor

e

DEscRçÀo Dos rIENs VALOR
UNITARIO

VALOR
REÀ'USTAOO

VAi.OR
ÜNITÂRI
'] A':UAL

tlnirade ilitÍo)

01 ôLEo DTESEL s.1o R§ 5,99 R!1,47 Rt 7,46 .18.042.S8

VALOR
uNrÍÂRto

VÂTOR
REAJUSÍADO

\íÂ-0R

- iltraRt
] A"UAL

LiÍk de thío)DEscRçÀo Dos [Er,rs

0l ÔLEo DIESEL $ío RS 5,99 R$ í ,17 R3 7,46 .18.042 98

Canaã dos Caraiás - 04 de À.br I de 2021

DO PEDIDO

3lA

'Y

I
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\ *J.,:i"iry lu. CA]IAÂ

EsrADo oo p.cnÁ
pREFETTURA MUNTcIpAL oe ceNaÀ oos c.a,R.a,,l,is

FUNDO MUNICIpAL DE DEsEIw. RURAI- st stExt.Ír,nt.
Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-000.

DESPACHC

Ao setor competente para providenciar pesquisa e previa manifes'tação sobre a :xistência de rr:curso

orçamentário para cobertura das despesas com vista ao aditivo de quantidade ao rontrato no 20218008
que tem como objetivo a Aquisição de Combustiveis e Lubrificantes autornotivos, p,ara fomecimento de

forma fracionada, conÍorme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos pr'ópri,rs a seniço do
Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Canaã dos Carajás, Elitadc do Pará.

r Junio r
P

Secretário Munici e Produção Ru:J

l\--..i.1

Canaã dos Carajás - 04 de lbril de 2022
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NOTA DE PRÉ-EMPENHOS
Pa rá
Gove rno [4un
Fundo t,tuni c
rxercíci o d

'i ci oal'ioa] d
e' 2022

de Canaã dos Caraiás
e Desenv. Ru ral 5uítentáv

uod a
I
idade : g1oba1

oata:. 04 /04 /
Pagr na :

2022
0001e

I

C red
ende

INTERESSADO
0T..., PROCESSO LICITATÓRIO
reç0.. canaã dos carajás-en

un idad
Func. p

e0
r09

rcamentári a
râmáti ca 2

21 01.
2.222

cLASSTFTCAçÃ0 ORçAlt.lENTARIA
5ec. Mun. de producão e Desenv. Rural
Manter o PR0CAMP0-Êrodução de Grãos e
tttandi oca
tttaterial de consumo
Trans da un ião de Recursos Minerai s

0 606 1365

,3 .90. 30,00
i080000

categ
F0nte

oria econômica.... 3

de recu rso 1

0rigem dos recursos.... Despesa fixada

Processo de compra..,.. não aplicáve1

VALOR BLOQUEADO PARA DOTAçAO
valor do Pré-empenho: R$173.523,18

HISTóRIc0: sol i ci tacão de adi t ivo so
fornecimênto de combustive
a atender o Fundo uunicipa

brele'I 
d

-o cqntrato 20218005, para o
lubrificantes autoÍnotivo. para

e Desenvol vi rnento Rural .

T0TAL GERAL og pnÉ-rUprrUo: R$ 173.523,18

Iter Qual]tidadr ljnid. rspecificaçáo da despesa valor unitário valor total (nt)

canaã dos carajás, 04 de nbril de 2022.

***&.r**-
PoÍteria n" 473201$'GP
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ESTADO DO PARA

pREFEITURÂ MUNrcrpAL oB cexaÃ oos cnna.,l,(s
FUNDo MUNrcrpAL DE DEsENv. RURAL srsrn'Nr.ível

Canaã dos CaÍaÉs - PA CEP: 68537-000.

CAT{AA
t.

ii--,,aJ

D

FC() ô

PITRICIA

oEcLAucÃo DE ADEQulcÃo oncnNentÁnra

Declaro para os devidos fins, que o Aditivo de quantidades sobre o contrato lro 202í8008 qLe tem

como objetivo a Aquisição de Combustiveis e Lubrificantes autorrrotivos, para fcnrecinrento de Íorma

fracionada, conÍorme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios a serviço do Fundo

Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Canaã dos Carajás, Estado Co Pará, solicitado à
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura ltlunicipal de Canaã drs Carajás/PA, não

comprometerá o Orçamento de 2022, conÍorme eslabelece o inciso I do artigo 16 da Le complementar

federal N.0 101, de 04 de março de 2000, estando de acordo com o inciso ll, do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e financeira mrr LOA (Lei Orçamentária Anual) tendo, ainda,

compatibilidade mm a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentár:as).

r

Secretário Municipal nVol toe Produção Ru"Ll

l:if
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o-o CESTADO DO PARÁ
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE CANAÀ DOS CARAJÁS

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Em uso das atribuiçoes com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de

Prefeito Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl proceder a análise e

emissão de parecer do Termo de aditivo de reajuste de preço ao contrato n0 202'18008, que

tem como objetivo a aquisição de Combustíveis, para fornecimento de forma

fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios

e a serviço do Fundo Municipal de Desenvolvimento RURAL Sustentável, FMDRS

no Município de Canaã dos Carajás, a ser regido pela Lei N," 8.666193, de 21 de junho de

1993, alterada pelas Leís N.o 8.883/94, de 08 dejunho de 1994 e Lei N.0 9.648/98, de 28 de
maio de 1998.

la

Josemira Diniz Gadelha

unicjpal

Canaã dos Carajás - PA 04 de abril de 2021
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EsrADo Do PARÁ

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÀ DOS CARAJÁS

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável

QUÀNIIDÀDE T'ÀIPR À*TERIOR \,ÀI'R ÀfÚÀI,I?ÀDO

MINUTA PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 20218008

O Municipio de CANAA DOS CARAJAS, atravês do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS

CARAJÁS, inscrito(a) no CNPJ sob o n0 01.613.321/0001-24, com sede na Rua: Tancredo Neves Esq. com

Rua da Tone S/n, representado por JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, na qualidade de

ordenado(a) de despesas, doravante denominado(a) C0NTRATANTE, e AUTO POST0 QUEIROZ LTDA,

inscrito(a) no CNPJ '19.1 í 6.859/0001-99, com sede na AV WEYNE CAVALCANTE SN LT 01 E 02 QD 14,

NOVA CANAA ll, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, representada por CRISTIANO CUSTODIO DE

QUEIROZ, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio desle, alterar o referido contrato,
consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

rrEa DEscRrçÂo/EsPEcrFrcrçõEs

030?61 DTESEL 5-10

I'NIDÀDE

LIIRô

CLÁUSULA SEGUNDA. DA DOTAçÂO oRÇAMENTÁRh

A despesa com o fomecimento dos serviços de que trata o objeto se dará atraves da dotação oçamêntariâ êxercício
de2022

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 210'l - Secretaria Municipal de Produção e Desenv. RuÍal.
PROJETO/ATIVIDADE: 20 606 1365 2,222- Manler o Procampo - Produção de Gráos e Mandioca

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Mâterial de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.01 - Combustível e LubriÍicante Automotivo.
FONTE RECURSO: 1708

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VGÊNC|A

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação

cúusuLA QUARTA - DA RATTFTCAçÂo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e conlratados, Íirmam o presente adilivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para
que surtam os seus efeitos legais.

CANAA DOS CARAJÁS - PA, _ dE 

- 
dE 2022
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EsÍÁDo Do PARÁ

G0vERN0 MuNrcrpAL DE CANAÂ Dos CARAJÁs

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
cN PJ(MF) 01 .613.321 t0001 -24

CONTRATANTE

AUTO POSTO QUEIROZ LTDA

CNPJ 19.1 16.859/0001-99

c0NTRATADO(A)

Testemunhas:

1
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